
 

Do: Sr. Presidente

Para: Setor de Licitações e Compras

PROCESSO DE COMPRA: 53/2023

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 40/2023

ASSUNTO: RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Tremembé

RESOLVE,  nos termos da legislação em vigor, e em observância ao disposto no artigo 26 da Lei nº

8.666/93,  RATIFICAR a contratação direta realizada por dispensa de licitação nos termos do artigo

24, II, da mesma lei, cujo objeto consiste na  CONTRATAÇÃO DE OFICINA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULO QUE COMPÕE A FROTA DA

CÂMARA MUNICIPAL, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS / COMPONENTES NOVOS, SE NECESSÁRIO

FOR, ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA, BEM COMO O SERVIÇO (MÃO DE OBRA),

CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  tendo  como  vencedora  a  empresa  BRUNO  CHARLEAUX

TABCHOURY – ME, CNPJ: 32.437.797/0001-85, no valor de R$1.199,00 (mil, cento e noventa e nove

reais).

Tremembé, 18 de julho de 2023.

____________________________

Ricardo Alexandre de Toledo
PRESIDENTE DA CÂMARA
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